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PARTE 01 

 

ATOS DO REITOR 

 

PORTARIA Nº 631, DE 17 DE MARÇO DE 2016 

 

 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 

Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 

de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 

20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 

dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº. 23100.000859/2016-61, 

 

RESOLVE: 

 

LOCALIZAR a servidora DEBORA STEFANI FERREIRA, 

SIAPE 2270773, para exercer atividades consideradas insalubres, nos 

Laboratórios de Química (Salas 115 e 306), junto ao Campus Itaqui da 

Universidade Federal do Pampa – UNIPAMPA, conforme Laudo Técnico Pericial 

Nº 003-IT/2016, de 15 de março de 2016. 

 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no 

percentual de 10%, correspondente ao grau médio, incidente sobre o 

vencimento básico. 

 
 

 

                               

Marco Antonio Fontoura Hansen 

Reitor 
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PORTARIA Nº 632, DE 17 DE MARÇO DE 2016 

 

 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 

Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 

de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 

20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 

dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº. 23100.000871/2016-76, 

 

RESOLVE: 

 

LOCALIZAR o servidor NATAN DA CRUZ DE 

CARVALHO, SIAPE 2279689, para exercer atividades consideradas insalubres, 

no Laboratório de Anatomia Animal, junto ao Campus Uruguaiana da 

Universidade Federal do Pampa – UNIPAMPA, conforme Laudo Técnico Pericial 

Nº 002-UR/2016, de 15 de março de 2016. 

 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no 

percentual de 10%, correspondente ao grau médio, incidente sobre o 

vencimento básico. 

 
 

 

 

Marco Antonio Fontoura Hansen 

Reitor 


